Desconto na fonte mudard

| eontrlbuintes (me
tiverem uma renda
: liquida no préximo
ano de até Cz$ 21.600,00
estarao isentos de descon-
-tar.. 0 de renda na
fonte. Este ¢ o novo limite
‘da tabela progressiva de
desconto de IR na Fonte,
divulgada ontem no
Decreto-lei 2.287, assina-
do pelo presidente José
Sarney. As aliquotas fo-

jetivo de aliviar a carga
tributaria dos assalaria-
dos, afirmou Pérsio Ari-
da, diretor do BC. Os va-
Jores de abatimentos e de-
ducoes de 86 serao multi-
plicados por

As multas dos débitos
nio vencidos dos contri-
buintes com a Receita Fe-
_deral foram fixados em 20
por cento, podendo ser re-
| duzidos para 10 por cento

‘ram reduzidas com o ob- |

se 0 pagamento for efe-
tuado em ateé 90 dias apos
o vencimento.

Os rendimentos com
titulos e obrigacoes emiti-
_dos pelo Governo estao

isentos de tributacéo, en-
quanto que os demais ren-
dimentos de capital terdo
40 por cento de seu total
" retido na fonte. O lucro
obtido pelas pessoas fisi-
cas na compra e venda de |
imoveis esta isento quan-
do for de atée C2$400 mil. |

Também houve modifi-
cacao no recolhimento do
imposto a pagar: agora, 0
_saldo podera ser pago em
até oito parcelas men-
sais, sendo a primeira pa-
ga no més de abril do ano
em exercicio. O imposto
devido inferior a Cz$
500,00 sera pago de uma
sovez,emabril.

ANOVATABELA DA FONTE

Classe de
Renda
01 . até 21.600,00 Isento
02 de 21.601,00  ate 135,000,00 5
03 de .35.001,00 até 58.750,00 10
04 de 68.751,00 atée . 86.750,00 15
05 de 86.751,00 . até 120.400,00 20
06 de 120.401,00 até 152.450,00 25
07 de 152.451,00 até 210.250,00 30
08 de 210.251,00 até 339,600,00 35
09 " de 339.601,00 até 462.200,00 40
. 10 de 462.201,00 até 610.450,00 45
i«; o acimade 61045000 50




